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GOVEINO DO ESÍADO

A TORTZAçÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
StLVESTRE No 190/2024.

LOCAL DE RESGATE: Avenida José Augusto Loureiro, Condomínio Residencial Alphaville
Manaus 4, Lote 13, Quadra 14, Ponta Negra, CEP: 69.037-225 - Manaus, AM.

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realizaçâo de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão informados da destinação numa
clínica veterinária, no relatório de resgate após a supressáo vegetal. Os animais saudávers
serão soltos em área de mata adjacente.

EQUIPE TECNICA:

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO

Lucas Abreu de Souza Engenheira Florestal CREA AM 012106 t523 024.245352-05

Brenda K. M. Alves Calvâo Auxiliar de campo 021.383.282-48

PETRECHOS: carxas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas de

raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 meses a partir da data de emissão.

Manaus - AM, ? I Nov ã[4

Souto C. Junior Juliano lente de Souza
Gere no exercício da Diretoria Técnica Di nteP

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(gz\ 2'123ô721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

^a

www ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipâamAM

INTERESSADO: ANDERSON WESLEY DE MORAIS LOPES

ENDEREço PARA coRREspoNDÊNctA: Rua das Araras, n.o 00062, Ponta Negra, Manaus, AM.

GNPJ/CPF: 656.967.782-91 lNscRrçÃo ESTADUAL: ISENTA.

FoNE: (92) 99167-28481 (92) 98406-3110 PRocESSo N":02041712Q24-21

Tipo: Fauna Silvestre

CPF/CNPJ

\.I F \( .i( ):
. Esta Autorizâçáo e composta de 07 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumpÍimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. O uso irregular desta Àutorizrção implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na

legislação;
. Esta Autorizzção não contém emendas ou rasuras:
. Esta Autorizzçâo deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalizâçâo.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" 190/2024

Qualquer evennralidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;
Esta Autorização não pemrite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área
particular sem o consentimento do proprieüirio; Captura/coleta/transporte/soltura de

especies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de
material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei No 13.123 de 20 de maio
de 2015.
Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras
dos impactos relacionados à fauna silvestre.
Apres€ntar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias-após o término da
Supressão Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna
ilustrado com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e
destino dos animais resgatados.
Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório
de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento
Apresentar no prazo de 30 dias.após o recebimento desta autorização proposta de
medidas mitigarórias e compensatórias para .§aguinus bicolor, conforme IN 0212015 do
MMA.
Durante o processo de supresúo ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de
melipolíneos que ocorrenem no local de acordo com o art. 7o da ResoluçÍio CONAMA
346 de2004.
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